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Congresso, desde que foram elas
. - réduzidas pelos atos institucio-
nais,
bras1]e1ra Nao se pode compreender um
regime democratico sem a independén-
cia, a autonomia e a co-responsabilidade
dos trés .poderes porque, ocorrendo um
: desequ111br1o na reparticdo do poder en-

tre .as trés pontas do tripé, fatalmente

um deles apropriara o poder- usurpado ao-

outro, ocorrendo a disfungdo do.régime.
A redugdo das- atnbuzg:oes do Con-
gresso foi justificada, a época, por sua es-

cassa eficiéncia, pela falta de agilidade -
no acompanhamento da dindmica do pro-

cesso de Governo e por sua incapacidade

de distinguir entre interesses part1da- .
rios e interesse publico. 'As acusagées - - de oréd
nao eram entdo contestadas pela‘opinido- - ,vconvemos e os de operagcdo de crédito jun-
ptiblica, dai porque o fechamerito do Con- -

8resso pe]os ‘militares nao foi, a epoca :

um ‘ato politico traumitico.

- O fortalecimento da democracia bra-;‘
S1Ie1ra enge agora um Congresso efi-

ciente, j4 que, por-sua propria iniciativa,

ele avocou poderes: que antes ndao tinha. .
Ef ciéncia para legislar com competén- ..
‘cia técnica, para fazé-lo comrapidez e pa-
Tra ter nitida ‘compreensdo das diferencas -

que separam oS interesses em conflito.
{nfelizimente, até agora ndo pbde a socie-

ade. brasileira presenciar um esforgo:

cons1stente da -lideranga parlamentar
hesse sentido. Mas néo é tarde ainda pa-
ra fazé- 10, uma vez que S0 agora se inicia
p ano ]eg1s]at1vo subseqtiente a Consti-
tu1ga0 que 1nst1tu1u o novo papel do
- Congresso.

i Formulamos estas refléxées a propo-
~ sito da atitude que o Congresso vem as-

-sumindo em relacdo ao programa de re-
cuperagdo econbémica, a lentiddo como
reage ante a necessidade de aprovar seu
novo Regimento Interno, mas também
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fortalecimento das atribuicées do '

‘era uma aspiracdo da‘ sociedade

- zagdo legislativa para a ‘abertura desse . : :
- crédito decorre da mudanga da sistenid-

" gislativo. Antes, o Goveérno do Distrito
Federal poderia; suplementar o Orga:

- utilizados mediante’ autonzagao legisla-
~'tiva especifica, como é o caso do Projeto
- de Lei ora sub.metjdo ao Senado. Aconte-

~ -uma vez que o endividamento sé.pode ser
" concretizado com prévia autorizagdo 1

- excesso de leis: pede—se autorizagdo, pa

- contrair um empréstimo e, mais tarde, Y
" pede-se outra autonzag:ao para gastar 08, -

‘quanto a a]gumas s1tuagoes espec1ﬁcas )

6@8& Add 3

0 opos-":f'o

' de alcance ]ocalzzado mas nem por isso
irrelevante. :

Agora mesmo tram1ta no Senado pro-
.»zeto de lei que autoriza o;poder Executivo
"4 abrir créditos-adicionais:ao Governo do
Distrito Federal necessarios a execugdo,
de numerosas obras! essenciais e inadid-

veis. Pois bem. A necess1dade de autori-

 tica de execug¢ao orcamentdria instituida
justamente’ para fortalecer o Poder Le:

mento em até 50% das-suas dotagées to-
tais; agora s6 pode fazé-lo.em 20% calcu:
-Iados sobre cada rubrzca em' part1cu1ar

" Pior amda 0S recursos origindrios. de

‘to a instituicdes financeiras s6 podem ser -

s

ce'que cada convénio em particular ja foi

" apreciado antes pelo -Legislativo, que-':ff
~aprovou, no Orcamento-da Unido, os re-

. cursos destinados aquele fim.' As opera:
¢bes de crédito Jjunto aos bancos, por sua :
‘Vez, também . ja foram aprovadas antes, "

‘gislativa. Esté‘se, assim, diante de um '

recursos origindrios da operacdo.

Uma vez, porém, que a lei se acha es-
tabelecida, o remédio que o Legzslatwo
tem para minorar seus.efeitos pern1c1o-;
sos sobre a eficiéncia da operagdo do Go-
verno é agilizar o processo legislative. ;
Da forma como as coisas estao andando,
o Congresso facilmente serd apontado no '
futuro como. responsavel por todos os
1nsucessos :
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